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IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: AL Transportadora Ltda .

GOVERNO OO ESTAOO

-

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone'.(g2\ 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2. CEP: 69050-030 - ManauvAM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nc 137120221" Alteração

ENDEREÇo rARA coRRcsponoÊrcrl: Rua José Romão, n' 1330, São José Operário,
Ma naus-AM.

CNPJiCPF: 41.129.816/0001-05 INscRrÇÀoESTADUAL:

Fonr: (92) 3646-1579 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2706 PRocESso Ns: 486412022-71

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis
(gasolina comum e aditivada, óleo diesel S10 e 5500 e álcool combustível).

PorENCrALPoLuroon/Decnconoon:Grande PoRTE:Pequeno

PR{zo DE VÂLTDADE DESTA LrcExÇn: 1097 Drls.

Atençã o:
. Estâ licenço é composta de 13 rcstrições e/oü condições constaDtes no verso, cujo não

cumprimento/âtendim€nto suj€itârá â suâ itryrlidâçâo e/ou âs penâlidâdcs preyistas em normas.
. Esta licença nâo comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou d€ domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permânecer ne locsliaçío dâ atividâde e expost{ de formâ visível (frelte e verso).

Manaus-AM, 05 de Junho de 2023

Rosa Mari iveira Geissler Juliano Marc lente de Souza
Di Í^ ecnlca Dire P idente

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'1
in8!agÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VÂL|DADE DESTA LICENÇA - LO N" 137/2022 t. Att€ração

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, ântes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo

n'. 486412022-71.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáÍica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM,
8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044188 e demais normas

pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.
9. A empresa deve manter atuâliz^da as inspeções de segurança dos veículos
10. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA
ll. Apresentar neste IPAÁM, quando da solicitação de Íenovação da Licença, os seguintes

documentos. atual izados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
b) Certificado de lnspeção para Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
d) Certidão Neeativa de Débitos - CND/SEFAZ
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
f) Manter atualizado Certificado de Regularídade - CR do Cadastro Técnico Federal

CTF. sob controle e fiscalização do IBAMA
12. Esta licença âutoriza o trânsporte rodoviário de produtos derivados de petróleo e álcool

combustível, exclusivo pelos veículos de placas: QZf,8874, QZK-2J55 e NOV-2450.
13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para autorizaçáo da atividade a que a mesma se refere


